
 

 

Portaria nº 45, de 15 de setembro de 2023. 

 
Nomeia a Comissão Técnica Julgadora do 
Concurso Nacional de Projeto de Arquitetura 
para Habitação de Interesse Social – Edital de 
Concurso CAU/GO nº 01/2023. 

 
O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás 

CAU/GO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 35, da lei 12.378, de 

31 de dezembro de 2010, o Regimento Geral do CAU/BR e o Regimento Interno do 

CAU/GO,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes nomes para compor a Comissão Técnica Julgadora do 

Concurso Nacional de Projeto de Arquitetura para Habitação de Interesse Social – 

Edital de Concurso CAU/GO nº 01/2023: 

Titulares: 

a) Bruno Bomfim Moreno – CPF nº 019.732.321-97 

b) Simone do Nascimento Costa – CPF nº 649.903.111-91 

c) Simone Inocêncio Teixeira – CPF nº 826.154.971-20 

Suplentes: 

d) Janaína de Holanda Camilo – CPF nº 875.206.801-34 

e) Cristiane Souza Barros – CPF nº 047.379.055-69 

 

Art. 2º Compete à Comissão julgadora do Concurso nº 01/2023 – CAU/GO: 

I. Análise e julgamento técnico preliminar de todos os projetos apresentados, 

estabelecendo a classificação geral dos mesmos;  

II. Definição de eventuais menções honrosas e destaques;  

III. Redação da ata de julgamento, com as considerações técnicas pertinentes, 

de acordo com os critérios constantes no Projeto Básico e Edital; 

III. Assessoramento ao Agente de Contratação em assuntos técnicos, em caso 

de interposição de recursos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 
 

 
 
 
 

Fernando Camargo Chapadeiro 
- Presidente - 


		2023-09-15T12:38:47-0300
	FERNANDO CAMARGO CHAPADEIRO:80782558100




